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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S~RVIÇ~S DE
PESQUISA QUALITATIVA DE OPINIAO PUBLICA,
QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA
PRESID~NCIA DA REPÚBLICA, E A EMPRESA VIRTU
ANÁLISE E ESTRATÉGIA LTDA.

PROCESSO Nº 00170.001892/2012.56

CONTRATO Nº 001/2013

A UNIÃO, por intermédio da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ nº 09.234.494/0001-43, neste ato representada pelo Secretário-Executivo,
ROBERTO BOCORNY MESSIAS, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
343.047.891-04, de acordo com a competência prevista no art. 1º da Portaria nº 88, de
01/08/2012, publicada no Diário Oficial da União de 02/08/2012, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VIRTU ANÁLISE E ESTRATÉGIA LTDA.,
CNPJ nº 00.794.068/0001-90, com sede na Rua Prudente de Moraes, 985, apto. 704 -
Ipanema -Rio de Janeiro/RJ :...CEP: 22.420-040, neste ato representada pelo Senhor
ALBERTO CARLOS MELO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, cientista político, residente e
domiciliado na Rua Candido Mendes, nº 1070 - apto. 401 - Santa Tereza, Rio de Janeiro/RJ
- CEP: 20.241-220, portador da Carteira de Identidade nº 349.293 - SSP/AL, e do CPF nº
892.742.377-15, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si,
acordado os termos deste Contrato, objeto da Concorrência nº 01/2012-SECOM, consoante
consta do Processo nº 00170.001892/2012-56, sujeitando-se as partes às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na IN SLTI/MP nº 02, de 30 de
abril de 2008, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de pesquisa de opinião pública,
compreendendo planejamento e realização de projetos de pesquisa qualitativa, da coleta e
análise dos dados à elaboração de relatórios e apresentação de resultados, conforme
especificações constantes neste Contrato.

Subcláusula Única - Vinculam-se ao presente Contrato o Edital da Concorrência nº
01/2012-SECOM e seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA e a Tabela de
Preços de Serviços, Anexo I deste Contrato, calculados com redução de 5% (cinco por
cento) de desconto, de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1- São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Realizar os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, de acordo com
especificações estipuladas pela CONTRATANTE.
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2) Elaborar seus serviços d/il acordo com o Código de Conduta da ICC/ESOMAR
(International Chamber of Commerce/European Society for Opinion and Market Research) e
com a legislação brasileira referente à execução e divulgação de pesquisas de mercado e
de opinião.

3) Realizar os serviços mediante demanda da CONTRATANTE e obter sua aprovação
prévia, por escrito, antes de iniciar serviço ou de assumir despesa relacionada com este
Contrato.

4) Tomar providências, de imediato, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um Ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE,
respeitadas suas obrigações pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde
que não causadas pela própria CONTRATADA ou por seus prepostos.

5) Comprometer-se a não veicular publicidade ou informação acerca das atividades objeto
deste Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

6) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

7) Incluir nos relatórios analfticos de cada pesquisa recomendações que contribuam para o
aperfeiçoamento das estratégias de comunicação do Poder Executivo Federal com a
sociedade e ou com públicos específicos.

8) Providenciar, quando a CONTRATANTE entender necessário, novas análises em cada
pesquisa, sem ônus para a mesma.

9) Manter sob seu poder, peto prazo de 12 (doze) meses após todo o periodo de
contratação, cópia dos materiais primários (ficha de recrutamento, fitas de vídeo, DVDs,
diário de campo, transcrições e roteiros) e dos materiais técnicos (proposta e relatório de
resultados).

10) Manter, por si e por seus prepostos, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, irrestrito e total sigilo sobre:

10.1) Os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em decorrência da execução deste Contrato.

10.2) Os produtos gerados ro decorrer dos trabalhos e as informações, os dados, os
documentos e outros elementos utilizados na realização deste Contrato, vedado o seu
uso ou divulgação a terceiros, ainda que parcial, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE.

11) Exercer a fiscalização e a supervisão técnicas de todas as etapas do processo de
pesquisa.

12) Manter durante toda a vigência deste Contrato, as condições de habilitação
qualificação exigidas no Edital da Concorrência n" 01/2012-SECOM.

II - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:
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1) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

2) Comunicar à CONTRATADA as orientações acercados serviços.

3) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

4) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.

5) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

6) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

Subcláusula Única - A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho
da CONTRATADA quanto ao planejamento e à realização de projetos de pesquisa
qualitativa de opinião pública, sobretudo quanto ao disposto nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 do
Anexo I (Projeto Básico) do Edital da ConCOrrência n" 01/2012-SECOM. Para tanto, a
CONTRATANTE poderá realizar auditagem nos serviços prestados, sem ônus para a
CONTRATADA, por meio de servidores seus ou de outros integrantes do Poder Executivo
Federal ou por empresas especializadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto, para fiscalizar a execução
deste Contrato, que registrará todas as oCOrrências e as deficiências verificadas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas. .

Subcláusula Única - A existência e atuação da fiscalização pela CONTRATANTE
em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que
concerne à execução do objeto ora contratado.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

1) O preço de cada pesquisa será determinado de acordo com sua customização, por meio
da composição de variáveis que integrarão as características de cada projeto de pesquisa,
conforme descrito no Apêndice II-B, do Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência
n" 01/20t 2-SECOM, com a redução de 5% (cinco por cento), conforme proposta de preços
da CONTRATADA e de acordo com a Tabela de Preços dos Serviços, Anexo I deste
contrato.

2) Nos preços estão incluídas as despesas com viagens, diárias e hospedagens para
planejamento e apresentação de resultados em Brasília/DF, em data a ser definida e
comum acordo com a CONTRATANTE, além de todos os custos e as despesas ínerente
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ao cumprimento do objeto do contrato, tais como: mão de obra, salários, despesas para
planejamento e apresentação de resultados, bem como os impostos, taxas, seguros,
contribuições previdenciárias, .encargos sociais e trabalhistas, despesas e obrigações
financeiras de qualquer natureza e outras despesas diretas ou indiretas, enfim, todos os
componentes de custo dos serviços, inclusive equipamentos (hardware), programas
(software) e lucro, e todas as demais obrigações e despesas de qualquer natureza
necessárias à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato.

2.1) Além do previsto no item anterior, estão consideradas as quantias empregadas
na compra de eventual incentivo e ajuda de custo para participantes.

3) O pagamento dos serviços 'referentes a cada pesquisa será creditado em nome da
CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio
de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as
condições estabelecidas neste Contrato, da seguinte forma:

3.1) 30% (trinta por cento) do valor total previsto para a pesquisa, mediante a entrega
dos documentos de cobrança e do Planejamento de Pesquisa, conforme o subitem
3.1.1.1, do Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência n" 01/2012-SECOM.

3.2) 70% (setenta por cento) do valor total previsto para a pesquisa, mediante a
entrega dos documentos de cobrança e dos produtos finais previstos no subitem
3.1.2.1, do Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência n" 01/2012-SECOM.

Subcláusula Primeira - Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer
modalidade de ordem bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que
se refere às retenções tributárias.

Subcláusula Segunda - Para execução dos pagamentos de que trata esta Cláusula,
a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura,
em letra bem legivel, em nome da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ n" 09.234.494/0001-43, o número de sua conta bancária, o nome do
Banco e da Agência.

Subcláusula Terceira - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal, com a devida comprovação, a fim de
evitar a retenção na fonte dos tr-ibutose contribuições, conforme legislação em vigor.

Subcláusula Quarta - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao gestor deste Contrato, que atestará e liberará para
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

Subcláusula Quinta - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal nã
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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Subcláusula Sexta - No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido
da CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente desde que ela não tenha
concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que o [ndice de compensação
financeira seja calculado, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

índice de compensação financeira; 0,00016438, assim apurado:

EM =
N =

VP =
=
= (TX)

365
I ; (6/100) I ; 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual; 6%

Subcláusula Sétima - A compensação financeira, no caso de atraso considerado,
será inclulda na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Oitava - No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive nas notas fiscais/fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as
correções SOlicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Subcláusula Nona - Para o pagamento a Presidência da República realizará
consulta prévia ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, quanto,
a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão
conjunta - FGTS e INSS) e Certidão Negativa de Débito Trabalhista); Regularidade Fiscal
Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal); e Qualificação
Econõmico-Financeira (índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutenção
das condições de habilitação.

Subcláusula Décima - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA
junto ao SICAF, ela será notif.icada, por escrito, para que no prazo de 30 (trinta) dias
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual.

Subcláusula Décima Primeira - O prazo estipulado poderá ser prorrogado, a
critério da Administração.

SubcláusulaDécima Segunda - Quaisquer alterações nos dados bancários
deverão ser comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA os prejulzos decorrentes de pagamentos incorretos
devido à falta de informação.
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Subcláusula Décima Terceira - Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE
não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

O preço dos serviços contratados poderá ser reajustado sendo observada a periodicidade
anual, contada da data limite para apresentação da proposta ou do último reajuste, com base
na variação de custos ocorrida no período, desde que devidamente justificada e
demonstrada em planilha.

Subcláusula Primeira - O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial
o Decreto nO1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto nO1.110, de 10 de
abril de 1994, a Lei nO9.069, de 29 de junho de 1995, e a Lei nO10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, ou em conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público,
com base na variação do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado
pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no periodo, ou
por outro fndice que o venha a substituir, utilizando-se da seguinte fórmula:

R = V x I - lo, onde:
lo

R

V

=

=
Valor do reajuste. procurado;

Valor contratual do serviço a ser reajustado;

=lo

= índice relativo à data do reajuste;

índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta na licitação.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE,
com antecedência de 30 (trinta) dias ao vencimento deste Contrato, o pedido de reajuste do
valor praticado, com a devida memória de cálculo. para os 12 (doze) meses subseqüentes.

CLAuSULA SEXTA - DA VIG~NCIA

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos do art. 57, inciso 11,
da Lei nO8.666/93. mediante a celebração do competente Termo Aditivo, até um total de 60
(sessenta) meses.

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários ao atendimento das despesas no valor de R$ 1.852.113,60 (um
milhão oitocentos e cinquenta e dois reais cento e treze reais e sessenta centavos).
correrão à conta da UG: .110319; PTRES: 060132; na funcional programátic
04.131.2101.2017.0001 (Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da Repúblic ;
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Ação Publicidade Institucional); Natureza da Despesa: 339039; Nota de Empenho:
2013NE800051, de 26/06/2013.
CLÁUSULA OITAVA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou'
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no artigo 65, parágrafos primeiro e segundo, inciso 11,da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado a partir da assinatura deste Contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar garantia no valor de R$ 37.042,28 (trinta e sete mil e
quarenta e dois reais e vinte E! oito centavos), correspondente a 2% (dois por cento) do
valor total deste Contrato, a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades
previstas no artigo 56 da Lei n" 8.666/1993.

Subcláusula Primeira - O descumprimento do prazo implicará multa nos termos da
letra "b" da Subcláusula Oitava da Cláusula Décima deste Contrato.

Subcláusula Segunda - A garantia prestada pela CONTRATADA deverá ter
validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual e somente será liberada,
ou restituída, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, depois de expirado o prazo de vigência
deste Contrato, mediante a certificação pelo gestor de que OS serviços foram realizados a
contento.

Subcláusula Terceira - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será
atualizada monetariamente, conforme OS critérios estabelecidas pela instituição bancária em
que for realizado o depósito.

Subcláusula Quarta - Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência OU
alterado o seu valor, OU reduziqo o valor da garantia em razão de aplicação de qualquer
penalidade, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia complementar OU a
substitui-Ia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta Cláusula.

Subcláusula Quinta - Em caso de prorrogação do prazo contratual, a garantia será
liberada após a apresentação da nova garantia e da assinatura de termo aditivo ao
Contrato. .

Subcláusula Sexta - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Contrato, a
não apresentação da garantia exigida será considerada como recusa injustificável em
atender às exigências deste instrumento, implicando a imediata rescisão contratual.

Subcláusula Sétima - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em
pagamento de qualquer obrigação, ou reduzido em termos reais por desvalorização da
moeda de forma que não mais represente 2% (dois por cento) do valor total deste Contrato,
a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (seten a
e duas) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes,
poderá acarretar:

1) Advertência.

2) Multa de mora e multa por inexecução contratual.

3) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE por prazo de até 2 (dois) anos.

4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

Subcláusula Primeira - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo
administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Segunda - As sanções aplicadas s6 poderão ser relevadas'
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado da
autoridade competente.

Subcláusula Terceira - As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pela CONTRATANTE.

Subcláusula Quarta - A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA
que a sanção foi registrada no SICAF.

Subcláusula Quinta - A aplicação das sanções observará as seguintes disposições:

a) As multas e a advertência serão aplicadas pelo gestor deste Contrato.

b) Caberá à autoridade competente da CONTRATANTE aplicar a suspensão temporária de
participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública e propor
a declaração de inidoneidade.

Subcláusula Sexta - A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratuaimente.

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços,
juizo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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b.1) No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento
da obrigação e ou responsabilidade mencionadas na letra "a" e para a correção das
ocorrências de que trata a letra "b", ambas desta Subcláusula.
Subcláusula Sétima - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso

injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados.

a) O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento), por dia de atraso na entrega do produto ou execução do serviço, a contar do
primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada
sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida.

b) O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega do produto ou execução do
serviço caracterizará inexecução total deste Contrato.

Subclausula Oitava - A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa
compensatória de:

a) 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao serviço
em que tenha ocorrido a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução
insatisfatória deste Contrato.

b) 1% (um por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação, pela recusa
injustificada em apresentar a garantia contratual prevista no "capul" da Cláusula Nona deste
Contrato. -

c) 1% (um por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação, pela inexecução
total deste Contrato.

d) 1% (um por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação, pela interrupção da
execução deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

Subcláusula Nona - A suspensão do direito de licitar e contratar com a
CONTRATANTE poderá ser aplicada à CONTRATADA, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou
tentar prejudicar a execução deste Contrato, nos seguintes prazos e situações:

I - Por até 6 (seis) meses:

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha
acarretado prejuizos financeiros para a CONTRATANTE.

b) Execução insatisfatória do objeto deste Contrato, se antes tiver havido aplicação' da
sanção de advertência ou multa, na forma das SubcláusulasSex1a, Sétima e Oitava ..

11 - Por até 2 (dois) anos:

a) Não conclusão dos serviços contratados.

b) Prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de
Serviço, depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE.

u

,.
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c) Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejUIZO à
CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA.

d) Condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e
éontribuições, praticada por meios dolosos.

e) Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação que deu origem a esta contratação,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste Contrato, ou para
comprovar, durante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na
habilitação. .

f) Demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

g) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei n" 8.666/1993, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
deste Contrato.

h) Reprodução, divulgação ou utilização, em beneffcio próprio ou de terceiros, de quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
deste Contrato, sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Subcláusula Décima - Na aplicação das sanções previstas na Subcláusula anterior,
serão levadas em consideração a gravidade da infração e as circunstãncias atenuantes ou
agravantes.

Subcláusula Décima Primeira - A declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública será aplicada à CONTRATADA se, entre outros
casos:

a) Causar prejuizo à CONTRATANTE por má-fé, ação maliciosa e premeditada.

b) Atuar com interesses escusos.

cl Reincidir em faltas que acarretem prejulzo à CONTRATANTE.

d) Sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
praticada por meios dolosos.

e) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
deste Contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE.

Subcláusula Décima Segunda - A declaração de inidoneidade implica proibição da
CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
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ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada.

Subcláusula Décima Terceira - Da aplicação das sanções de advertência, multa e
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública caberá recurso, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da
comunicação.

Subcláusula Décima Quarta - O recurso referente à aplicação de sanções deverá
ser dirigido à autoridade imediatamente superior, por intermédio daquela responsável pela
sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento do recurso,
conforme especificado a seguir:

a) As multas e a advertência: ao Secretário-Executivo, por intermédio do gestor deste
Contrato.

b) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública: ao Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, por
intermédio do Secretário-ExecutiVo.

Subcláusula Décima Quinta - As sanções aqui previstas são independentes entre
si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do
art. 416 do Código Civil Brasileiro.

Subcláusula Décima Sexta - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nO8.666/1993, incluída a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
CONTRATANTE.

Subcláusula Décima Sétima - O valor das multas poderá ser descontado da
garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente
Contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da
CONTRATADA.

Subcláusula Décima Oitava - O valor das multas deverá ser recolhido no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e
78, na forma do art. 79 da Lei nO8.666/93.
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CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nO8.666/93.
CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade
de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado,
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os
efeitos dele decorrente. .

Brasflia/DF, Jil de Jt;U;o de 2013.

/)Â~.
Rõ8ERTõBOCdflNV MESSIAS

Secretário-Executivo da Secretaria de Comunicação Social
. Presidência da República

~#~/~~
ALBERTO CARLOS MELO DE ALMEIDA

Virtu Análise e Estratégia LIda.
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Anexo 1- Contrato nº 001/2013-SECOM - Tabela de Preços dos Serviços (Redução 5%)

Pesquisas Qualitativas - Concorrência~001/2012

PESSOA FíSICA PESSOA JURíDICA

Região NORTE CAPITAL E
MUNiCíPIO MUNICíPOA CAPITAL E - MUNICíPIO MUNICíPOA

MUNiCíPIO
. ENTRE 101 E MAIS DE 300 MUNiCíPIO

ENTRE 101 E MAIS DE 300

ATÉ 100 KM
300KM DA KMDA ATÉ100KM

300KM DA KM DACAPIAL
CAPITAL CAPIAL CAPITAL

-

'" l' profissional 365,43. 386,43 414,47 397,04 .420,38 452,41- Oclll!!- "'", ~
-- <I: ~ ~ 2' profissional 364,91 383,52 408,03 396,30 416,63 444,09
ca: . o
00. ;J: 3' profissional e seguintes. 403,47 422,79 441,81 442,96 463,29 488,93
1~:I:
"'a: cIl l' _profissional 399,06 420,68 456,12 430,64 458,16 497,96

<:0 '"0>0- .'!! 'õ 2' profissional 391,54 411,45 435,69 426,79 448,41 475;52
cIl~ <1:'::::

I . .o ~. 3' profissional e seguintes 423,93 443,98 471,15 468,07 489,99 518,98
O -cIl Até 10 entrevistas 2.097,89 2.216,12 2.452,28 2.442,53 2.560,48 2.775,63

E O> --: 00
0>'" <I: ",- 11-30 entrevistas 2.037,07 2.133,90 2.260,23 2.400,33 2.525,10 2.653,55• ::I
cIl'" I- "'c
ca~a:~ o:t ~- .31-60 entrevistas 1.959,27 2.062,15 2.169,53 2.320,40 2.443,62 2.566,83
~ "g.O ~ E
>:Je:..a: Itlcll Até 10 entrevistas 1.832,03 1.919,79 2.028,67 2.170,52 2.295,40 2.419,84

"'- I- •• .9.:::o Z ..,,::1 11-30 entrevistas 1.789,32 1.868,62 1.965,07 2.123,54 2.234,38 2.363,12
~à: UJ _c<I: .- 31-60 entrevistas 1.717,78 1.794,95 1.888,56 2,039,19 2.152,10 2.278,32

E
Ocll .Até 8 grupos 9.765,30 10.210,88 10.801,26 11.225,30 11.659,35 12.237,17

Q) o O ",.9~ ::I 9-16 grupos 9.726,75 10.221,71 10.658,15 11.082,39 11.578,29 12.072,34
"C tcaa. ' c
cIlcll::l

.T"'" ._

Oclla: "'E 17-32 grupos 9.394,95 9.934,67 10.312,56 10.461,00 11.009,86 11.477,90

Q.~C) cIl Até 8 grupos 9.303,86 9.653,30 10.054,10 10.484,24 10.942,02 11.349,70
::Ic1la: :0 o
&:so "'- 9-16 grupos 9.015,50 9.360,87 9.722,75 10.233,84 10.655,28 11.112,07..,,::1

!!:.
_ c
<I: 'e 17-32 grupos. 8.482,73 8.865,62 9.187,11 9.416,62 9.863,86 10.381,60

.'
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PESSOA FíSICA PESSOA JURíDICA

Região NORDESTE CAPITAL E MUNiCíPIO MUNICíPOA CAPITAL E MUNiCíPIO MUNICíPOA
MUNiCíPIO ENTRE 101 E MAIS DE.300 MUNiCíPIO ENTRE 101 E MAIS DE 300
ATÉ 100 KM

300 KM DA KMDA ATÉ 100 KM 300KM DA KM DA CAPIAL .
CAPITAL CAPIAL CAPITAL- .

'" l' profissional 349,31 369,25 396,33 379,74 401,86 432,90'ê_ O'""'",._< ~ ~ 2' profis.sional 349,09 366,66 390,19 379,29 398,57 .424,87ca: •.0
IgO ::; .r:: 3' profissional e seguintes 387,92 406,39 424,75 426,28 445,52 470,17
(.)'l~"

1 ' profissional 475,91"'a: .~ ~ 380,97 401,53 435,54 414,68 437,621:0
2' profissional 373,83 392,69 415,90 407,84 428,27 454,27Q>o. ..,~

'" - _o
.c <.<: 3' profissional e seguintes .. 406,83 425,91 451,73 449,36 470,15 498,09O

'" Até 1O entrevistas 2.026,36 2.118,99 2.330,24 2.335,05 2.437,65 2.642,24
E Q> <i 00",-Q>'t> . " 11-30 entrevistas 1.968,96 2.056,07 2.175,57 2.296,78 2.408,07 2.526,67
",'" I- "'cft5:2a:~ ....-

31-60 entreVistas 1.888,64 1.986,80 2.088,68 2.216,29 2.330,48 2.444,17
'(;;'00>' E
.- cc.w

. '" Até 1O entrevistas 1.766,94 1.851,15 1.951,02 2.072,98 2.188,59 2.322,24>:S_D: "'oeõ ~ ... - 1.803,31 1.892,47 2.030,47 2.133,92 2.259,53'E.... z. ..," 11-30 entrevistas 1.727,02
wo. w _ c

<'E 31-60 entrevistas 1.657,28 1.731,41 1.818,80 1.949,12 2.054,71 2.173,19

o'" Até 8 grupos 9.282,99 9.682,10 10.298,60 10.709,15 11.102,27 11.629,46

C1)O~"
"'S~ " 9-16 grupos 9.275,66 9.728,75 10.177,21 10.598,36 11.050,55 11.504,84• c"C 1('Q ~ ~ .-UJ~a: "'E 17-32 grupos 8.936,76 9.443,99 9.876,20 9.968,94 10.483,56 10.928,20

o"Cl.Q. o '" .Até 8 grupos 8.759,44 9.169,69 9.537,12 9.936,99 10.324,38 10.692,54"",a: 00(;';;0' '" -..," 9-16 grupos 8.563,64 8.980,19 9.284,36 9.756,21 10.151,45 10.539,60!:. _c< .-E 17-32 grupos 8.044,51 8.437,68 8.779,16 8.944,21 9.347,90 9.767,15
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PESSOA FíSICA . Pl:SSOA JURíDICA
..

Região CENTRO OESTE " CAPITAL E
. MUNiCíPIO MUNICíPOA CAPITAL E

MUNiCíPIO MUNICíPO A
.MUNICíPIO

ENTRE 101 E MAIS DE300 MUNiCíPIO
ENTRE 101 E MAIS DE 300

ATÉ 100 KM
300 KM DA KM DA ATÉ 100 KM 300 KM DA KM DACAPIAL

., CAPITAL CAPIAL CAPITAL
. .

'''' l' profissional 348,46 368,68 395,90 378,84 401,38 432,60- o ••
'".=~ <D", 2' p,rofissional 345,81 415,49 387,33 375,54 395,24 421,62
c a:" j' ~ o
19o ;;;:.<: 3' profissional e seguintes 380,75 398,94 417,32 417,73 437,06 461,68
()oJ:
~a:. o ••' 1 ' profissional 380,12 400,95 435,28 413,84 437,17 475,76
~O "'''' 2' profissional 370,98 390,00 413,32 404,26 425,18 451,38
.'" "" ..,~.•~ :i~.Q 3' profissional e seguinfes 399,86 418,74 444,86 441,28 461,94 489,74O

•• Até 1Oentrevistas 2.014,26 2.114,36 2.329,59 2.314,81 2.427,86 2.637,22
E", « 00",-"'." • :> 11-30 entrevistas 1.957,08 2.051,10 2.174,19 2.277,40 2.398,17 2.521,53
f/l (o' ••• <De:
co:2a:~ ...- 31-60 entrevistas 1.881,76 1.981,81 2.087,89 2.320,85 2.439,16
(;j'00> E 2.203,11

-ca.w
• •• Até 10 entrevistas 1.743,61 1.832,82 1.942,10 2.045,10 2.172,64 2.309,71~:s_a: "'0"'õ t- "'--~ Z ..,:> 11-30 entrevistas 1.704,51 1.782,77 1.883,16 2.002,30 2.117,10 2.246,28

~c.. UI
_ e:
« 'E 31-60 entrevistas 1.635,43 1.714,28 1.809,33 1.925,84 2.038,20 2.159,79

o" Até 8 grupos 9.326,62 9.743,98 10.388;65 10.724,10 11.171,81 11.732,22

a>oO "'~•.. " 9-16 grupos 9.273,87 9.757,90 10.227,23 10.568,01 11.088,25 11.560,59
"C nu a. • e:~.-•••• ::::l <DE 17-32 grupos 8.914,63 9.450,89 9.920,28 9.919,86 10.505,19 10.981,58
o ••a:
c."Cl •• Até 8 grupos 8.77{),44 9.182,72 9.570,02 9.948,50 10.394,96 10.814,60':> " 00
.(;:6~ <D_..,:> . 9-16 grupos 8.558,93 8.995,65 9.354,47 9.735,71 10.183,46 10.644,34

_e:« .-E 17-32 grupos 8.006,25 8.420,14 8.813,82 8.891,01 9.346,95 9.813,14

-,~
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PESSOA FíSICA PESSOA JURIDICA

Região SUDESTE CAPITAL E
MUNIClplO MUNIClpo A CAPITAL E

MUNIClplO ' MUNICíPOA

MUNIClplO
ENTRE 101 E MAIS DE 300 MUNIClplO

ENTRE 101 E MAIS DE 300

ATÉ 100 KM
300 KM DA KM DA ATÉ 100 KM

300 KM DA KM DACAPIAL
CAPITAL CAPIAL CAPITAL

~ OllJ l' profissional 312,74 330,36 347,39 338,74 358,42 377,33

l!!- <D", 2' profissional,- « ~ ~ 309,84 325,49 341,88 335,34 352,21'1 370,14
ca: ' o
19o ;;;:.s: 3' profissional e seguintes 268,19 356,17 368,40 371,93 389,03 405,97
()o:!:
"'a: OllJ l' profissional 344,82 363,40 386,21 374,35 395,00 420,00

~O "'", 2' profissional 336,36 353,34 369,65 365,72 384,18 401,94
<l>Q. 'SSlIJ~.o «.s: 3' profissional e seguintes 360,45 377,29 396,83 396,41 414,62 435,10
O

lIJ Até 10 entrevistas 1,849,24 1,952,16 2,110,88 2,127,12 2,259,66 2.409,86
E <I> :i 00",-<1>'0 ' '" 11-30 entrevistas 1.791,93 1,883,57 1.994,40 2,064,71 2,185,78 2,323,11
lIJ'" I- <DCC'tI~a:!:Q ... ,-

31-60 entrevistas 1,719,98 1,808,59 1,902,99 1,985,13
êi)-oO> E

2,101,07 2,232,37

.- cQ.w lIJ Até 10 entrevistas 1,576,43 1.659,74 1.756,56 1,829,90 1,940,77 2,061,41
> :J_IX "'o<1>- I- ... -.= o z ..,'" 11-30 entrevistas 1,550,12 1.645,20 1.715,54 1,805,57 1,906,18 2,020,23
~à: w _c« 'E 31-60 entrevistas 1.481,92 1,563,57 1,638,53 1,726,84 1.824,01 1,930,77

ollJ Até 8 grupos 8,737,28 9,119,09 9,723,43 10,039,73 10.459,62 10,981,90

G>oÔ
",09~'" 9-16 grupos 8,670,23 9,180,02 9,637,29 9,932,48 10.424,47 10,890,50

't:J 1«1 Q. • c~ ,-<lllIJ;:) <DE 17-32 grupos 8,245,95 8,869,36 9,356,09 9,212,44 9,884,22 10,331,02
ollJa:Q.~CJ <11 Até 8 grupos 8,070,66 8,590,83 9,053,16 9,109,80 9,650,76 10,167,64
"'lIJa: 00
(5'50 <D_..,'" 9-16 grupos 7,893,12 8.424,12 8,838,87 8,952,36 9.488,19 10,035,27

~ _c« ,-
E 17-32 grupos 7.428,86 7,910,17 8,366,72 8,211,95 8,743,99 9,306,65
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, , PESSOA FíSICA
' ,

, PESSOA JURíDICA
, ,

Região SUL CAPITAL E
MUNiCíPIO MUNICíPOA CAPITAL E

MUNiCíPIO MUNICíPO A
MUNiCíPIO

ENTRE 101E MAIS DE 300 MUNiCípIO ENTRE 101 E MAIS DE 300
ATE 100 KM

300 KM DA KMDA ATE 100KM
300KM DA KM DACAPIAL

CAPITAL CAPIAL CAPITAL
, ,

,

co l' profissional 340,54 . 360,26 387,06 370,11 392,13 422,81
0;' o'"~~ "'co 2' profissional.-« ~ ~ 335,94 353,31 376,22 364,54 383,43 409,23
,o a: 'o
'lg,O

:;.<: 3' profissional e seguintes 366,78 384,30 402,00 401,85 420,72 444,31
o.:I:

l' profissional 405,15 'coa: o", 372,47 392,81 426,42 427,86 465,79
;::0 "'co 2' profissional 361,32 379,74 402,54 393,34 413,54 439,19ale. ..,~"'~ _o
LJ ,« .<: 3' profissional e seguinfes 386,72 405,04 430,05 425,70 445,65 472,78
O

'", '" Até 1O entrevistas 1.952,83 2,048,75 2.258,92 2.241,15 2.348,92 2:553,09
E Ql 00« ",-al't:l , :I 11,30 entrevistas 1.911,19 2.002,76 2.122,52 2.206,34 2.322,40 2.440,73",co I- "'''cu:2a:~ ....-

31,60 entrevistas 1,837,48 1.931,23 2.032,29 2.134,16 2.247,35 2.361,01
'0"0> E
.- c(Lw '" Até 1O entrevistas 1.704,12 1.786,68 1.891,78 1.981,77 2.100,14 2.232,81~::l_a: "'o....õ ... .•. -cloo Z ..,:1 11,30 entrevistas 1.666,61 1.741,58 1.835,56 1.942,37 2,048,02 2.172,98
LU c.. , LU - "« 'E 31,60 entrevistas , 1.598,97 1.671,76 1.763,61 1.863,50 1.971,29 2.088,94

"'. Até 8 grupos 9.033,62 9.431,32 10.055,35 10.381,75 10,844,67 11.381,81

alOa
00"'-~ :I 9',16 grupos 8.996,03 9.458,06 9.905,77 10.241,25 10.774,00 11.224,30

"C lCU ,a. ' "~ .-",,,,:::> "'E 17-32 grupos 8.650,05 9.162,85 9.611,81 9.606,39 10.201,82 10.657;08o ",a:a.:lC) o'" Até 8 grupos 8.489,32 8,928,11 9.298,02 9.619,41 10.077,05 10.476,50
:3~a::5~o' ",2..,:1 9-16 grupos 8.290,63 8.733,25 9.063,94 9.418,77 9.877,32 10.316,51

!:. _"« .- 17-32 gruposE 7.752;81 8.144,32 8.518,71 8.587,53 9.053,41 9.497,71
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ANA CLAUDIA ALVES VIANA
Preg«ira

ISSN 1677-7069

volvímento de atividades conjuntas, que propiciem a promoção da
integração do jovem aprendiz ao mercado de traba1ho. Assina pela
CORJ: ASS: Jorge Luiz de Mello. CAR: Diretor-Presidente, e pelo
CENTRO INTEGRADO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DO
RIO DE JANElRO-ClEEIRJ. ASS; Paulo Pimenta Gomes CAR: Su-
perintendente CIEF.IRJ. DatA da assinatura: 03/071'2013.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1° (PRIMEIRO) Termo Aditivo C.gUPJUR N" 05812013 !lOContrato
C.SUPJUR N" 07612012. Processo n'. 12.82712012. Contratante:
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Contratada: JA-
SINSTELL COMÉRCIO LIDA - EPP. Objeto: deste }' (primeiro)
Termo Aditivo a prorrogaç!o do Contl'l.tO C.SUPJUR W Õ76t.lOI2,
por 12 (doze) meses. Edital de Pregão Eletrônico n° .01912012. O
valor deste Termo Aditivo: RS 14.200,00 (quatone mil e duzcnloll
reais). M despesas decorrentes deste Termo Aditivo cot'rCJ'i(l por
conta da Rubrica orçament:!ria: 214217 _ Número da Reserva: 001440

~~~~=~~~~~U: ~~~ fl)g'l~S~tLJCrgJt:Ctô
LIDA _ EPP. ASS: Daníelle Juinski Brasil Vianna. CAR: Sócia
Gemite. Data da assinatura: 04/0712013.

A":~Jfo~T!~~O

Comunicamos que o edital da licitação sup11l citada, pu-
blicada no DOU de 0410412013 foi alterado. Objeto: Pre~ Ele.
trônico • Prestaç!o de serviços de emissAo de cartllClI eletrômCOll plll'a
o beneficio auxilio alimentação, nu modalidades refeiçlo e .límen-
taçlIo, seguida de recargas memllÍs nos cartllcs, para atender !lOS
empregados M CORJ , conforme as espccificaçGes constantes do
Anexo I Termo de Refcrencia e nos termos do Anexo V Minuta de
Contrato.

Total de Itens Licitados; 00001 Novo Edital: 0510712013 das
OShOO às Ilhoo e d13hoo h l6hOO . Endereço: Rua Acre, 21 _
Centro RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a pmir de
28/0612013 às 08hoo no síle www.compn.snetgov.br. Abertura das
Propostas: 17/0712013, às IOhOOno síte www.comprasnet.gov.b7.

ALINE GONCALVES MORlGOI
Pregoeira

(SIDEC - 04/0712013) 3!Xl008.3900o-2013NEOOOOO1

A"ISO DE LICl1'AÇÃO
PREGÃO N° 1612013 • lIASG 399008

N" Proceaao: 2743112012 . Objeto: Pregfto Eletrônico - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DE
SPRAY DE PIMENTA, conforme as cspccificaçlles técnicas cons-
tantes do Anexo 1 Termo de Refer!ncía e nos termos do Anexo V
Minuta de Contrato. Total de Itens Licitados: 00001 Edi1ll1:
0510712013 de OShoo às 12h00 e de 14h às 17boo . Endereço: Rua
Acre, 21 - Centro RlO DE JANEIRO - RJ • Entrega das Propostas: a
partir de 05/0712013 às OSboo no site www.comJl1..Sl1et.gov.br ..
Abertur& das Propostas: 17/0712013 às 09h00 site WWW.compras-
net.gov.br.

(SIDEC - 0410712013) 399008-3900o-20I3NEOOOOOl

COMPANIllA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE CO]'rfRATO 1\"" 2512013

Contrato n° 02512013; PIrtes: Com:panhia. Docas do Rio Grande do
Norte • CODERN • CNPJ n" 34.040.345/0001-90 e HIDROTOPO
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, pclISOlljurldica de direito pri-
vado, CNPJ n~ 31.250.137/oo01-2S; Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEVAN-
TAMENTO SISMICO E SONOORÁFlCO NA BACIA DE EVOLU-
ÇÃO E CANAL DE~ESSO AO TERMINAL SALlNEIRO DE
AREIA BRANCA, AL DA INSTALAÇÃO E CALIDRAÇÃO DE
ESTAÇÃO MAREG IÇA, em conformidade com s proposta apre-
sentada pela CONTRATADA. Data M assinatun.: 1910612013; Preço
Global: RS 119.070,00 (cento e dCZCI10vemil e setenbs reais); Praw: 60
(sessenlll) dias; Dotaçlo Orçamenttria: projeto 26.784.2074.14SU.0024
- Signatários: PEDRO TERCEIRO DE MELO, Diretor PmIidentc,
HANNA YOUSEF EMlLB SAFIEH, Diretor Técnico e Comercial pela
Contrat1lJrtCC'AUGUSTO DANTAS SAMPAIO pela Contratada.

PEDRO BRlTO

BRUNO SANTOS BORDALLO
Pregoeiro
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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO

Esp!cie: Conlnlton001512013. ContratlInte: CODEBA ConInlIlldo; Distak
Agencia de Viagem e Turismo LtdB-EPP. Objeto: Serviços de agenciamentD
de VÍl\gm5,quc corI1jImClIl!ea emisdo, retlW'CIlÇiloe cancelamcnto de pas-
sagens ~nacionais e~, Doprazoeda vigencia: 1211'lCSC5.
PR:w: RS535.076,95. Data de Assinatum; 25106113. Signatários; lOS!!Mu-
niz ~bouças e Newtoo Fcrrrim I>iu.(Díretores da CODEBA) Enaldo Fon.
seaI SlII1I1CDtoe lmine Porangaba Sarmento. (Sócios da Contratada).

EXTRATO DE CESSÁO DE USO

Espécie: ContraiO de Uso TemponIrio n° 00112013. Contnlante: OODEBA.
Contmtante: Bl'lltCOLogIstica 0IISb0re Uda. Objeto: UIIOtemporário .tem
exclusividade, com UDlllárca de 3.843, 71m', Iocalimda no Porto Orgllnizado

~=:WiZ=o:=="~~::J:::::
natura. ~ RS553,494,24. DatlIdc AssínaI1n: 25I06J13. Signatmos: JOS!!
Muniz Rebouças e Antonio Carlos Tramm. ~ da CODEBA) e Luiz
Sergio Fishet: de Castro e RcnallI Pedreira Pereir:I.. (Sócios da Contratada).

COMPANlllA DOCAS DO cEARÁ

N" Processo: 194912012 . Objeto: Pregio Eletrônico - Contrataçlo de
serviço de montllgem e ínstll1aç4o de sistema de defenYll portuárias
no Porto de Belém, em conformidade com edital, seu te:nno de te-
fer!ncía e demais apemos e anexos. Total de Itens Licitados: 00001 .
Edital: 0510712013 de 08hOO às 12h00 e de 13h h 17h00 . Endereço:
Av. Pm:identc Vargu N" 41 - Centro Campina. BELEM _ PA .
Entrega du Propostas: a partir de 05/0712013 às 08hOO no sitc
www.comprunet.gov.br .. Abcrtunl das Propostas: 1710712013 às
IOhOOsito www.comprasnet.gov.br .. Informações Gerai5: EditAI gra-mio.

Legal: Art. 25°, Caput da Lei n° S.666 de 21/0611993 .. Justificativa:
É hora de em,preSIU e pe"sou unírem-lle para reínventar • gest4o, de
forma a atíngrr metas e, ao m=no tempo, realizar sonhos Declan.çlo
de Inexigibilidade em 0210712013 . ALBEIR TABOADA LIMA .
Superintendente de Administr1!çio e Finanças . Ratificaçlo em
03/0712013 . PEDRO BRITO DO NASCIMENTO. Diretor-geral
Substituto. Valor Global: R$ 14.145,00 . CNPJ CONTRATADA:
43.456.425/0001-12 ASSOCIACA O BRASILEIRA DE RECURSOS
lillMANOS .

(SIDEC • 04/0712013) 68201o-68201-2013NEOOOI53

AVISO DF. CANCELAMENTO
E~'TRATO DO lJ'Iro"STRUMENTO CONVOCATÓRIO N' 1212013

O DIRETOR-GERAL SUBSTIlVTO DA AGJmCIA NA.
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso
da compet!ncia que lhe é conferida pelo inciso IV do lI11. 54 do
Regimento Interno, aprovado pela Resoluç!o nO646-ANTAQ, de 6 de
outubro de 2006, decide, ad referendum M Diretoria Colegiada:

Tomar sem efeito o Extrato do Instrumento Convocatório n°
1212013, publicado na pllS. 3, da Seç~o 3, do Diário Oficial da União,
em 4 de julho de 2013, cujo Anúncio PUbliw tem como objeto a
regiilo ,r:gráfica do Município de IcoaJllCi - PA, em virtude M

S=çõ':~j~~s~q:to en~ol~~~o~
tenitoria1 no Munic!pio de Itaituba _ PA, cuja regiilo integra o objeto
do Anúncio PUblico de UO1312013, ficando lIl'ljllivado o processo n°
50300.00150712013-05.

(SlDEC • 04/0712013) 399005-39814-2013NE026122

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉClE: Contrato n° 3612013. CONTRATANTE; Companhis Docas
do Cem • COC. CONTRATADA: Copllho Infraestrutura Marltinla
Ltda. RESUMO DO OBJETO: Fornecimento e instalação de 17 de-
fensas no Cais Comercial do Terminal Marftimo de PassagCÍIOs do
Porto de Fortaleza. FUNDAMENTO: No Processo n' 20130167, na
RcsoluçRo M Drne n° 14712013, datada de 2110612013 e lia_Lei nO
S.666/93. VALOR; R$ 3.6OS.427,65. PRAZO DE EXECUÇAO: 06
mClC,l:, contados da emísslo da O.S. DATA DE ASSINATURA:
04/0712013. Processo Administrativo nO20130167.

COMPANlllA DOCAS DO PARÁ

l"REG1~~ ~~tI~;C!1i'A~~0399005

SECRETARIA DE IMPRENSA

EXTRATO DE COl".'TRATO N° 112013 UAS(; 110574

EXTRATO DE lNEXIGffilLlDADE DE LICITAÇÃO
N" 311013 - UASG 682010

N" 128, sexta-feira, 5 de julho de 2013

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

EXTRATO m: lNEXJGfBILlDADE DE UCJTAÇÃO
N° 3/2013 _ UASG 110101

N" Processo: 00300000301201381 . Objeto: Prestação de serviços
para a realiz>lçio de treinamento te6rico-prlttico com ftmcionários da
wzinha do Palácio do Jaburu. Total de Itens Licitados: 00001 .
Fundamento Legal; Art. 25', Inciso I da Lei nO8.666 de 21/0611993.
. Justificativa: Impossibilidade de competiçio. Decltração de ine-
xigibilidade em 28/06no13 . ANDREIA FERREIRA PINTO . Chefe
da Assessoria Administnltiva . R!ltificaç!o em 2810612013 . NARA
DE DEUS VIBlRA . Chefe de Gabinete da Vpr . Valor Global: RS
4,)50,00. CNPJCONTRATADA: 00.038.174/0013-87 FUNDACAO
UNNERSIDADE DE BRASILIA.

(SIDEC - 0410712013) ltOI0I-OOOO1-2013NE800016

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO N° 112013 UASG tlOJI9

(SICONV(PORTAL) - 0410712013)

N" ProCCSIlO:00170001892201256.
CONCORRENCIA S1SPP N" 112012 Contratante: SECRETARIA DE
COMUNICACAO SOCIAL .DA PRESIDENCIA DA REPU. CNPJ
Contratado: 00794068000190. Contratado: VIRJU ANALISE E ES-
TRATEGIA LIDA. -Objeto: Prestaç!o de serviços de pesquisa de
opinião públicll, compreendendo planejamento e realizaçIo de pro-

~:ç: &e=ri~~;:-en~~I: ~~~.~~":n~f:=
gal: Lei n' S.666/1993 . VIgência: 01/07n013 a 01/0712014. Valor
Total: RSI.S52.113,6O. DatA de Assinatura: 0110712013.

(SICON - 0410712013) 11000I..QOOO1-2013NE800276

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Contrl.to de Prestação de Serviços EBClCOOJID-.CMlN"
004312013. Contratante: Em~ Brasil de Comunic:aç30 S/A. _ EBC.
Contratada: Instituto Quadrix de Tecnologia e Responsabilidade So-
cial. Objeto: prestar serviços de organízaçilJ e reali2açâo do 2° Con-
curso Público da EBC, wmposto de provas e de provas c títu1o~, para
o provimento de vagas em =pregos de nível médio e BUF.rior do
Quadro Permanente de Pessoal da EBC, para lolaçAll llllS cidades de
BrasílíalDF, Rio dc JancirolRJ, São Paulo/SP, Slo LlÚsIMA, OUquais-
quer outras onde a ESC desenvolVII ou venha a desenvolver ati-
vidade1. Fundamento Legal: artigo 62, inciso IX, do Regulamento
Simplificado par1I Contratação de Serviços e Aquisições de Bens da
EBC, aprovado pelo Decreto nO6.505 de 2008, ele o artigo 24, inciso
XIII, M Lei nO 8.666 de 1993. Valor: a Conlrlltada será remunCT1lda
pelo valor total 11Minscriçõcs que arrecada:r, nio havendo nenhum
ônus financeiro JW'lI a ESC, exceto aquelcs decorrentes de publicação
c isençlles de taJuis de ímcriçlo. Vipia: 2710612013 a 13/1212013.
Assinatura: 27/0612013. Processo n° 102112013.

W Processo: 00170000717201322.
DISPENSA N" 112013 Contratante; SECRETARIA DE COMUNI-
CACAO SOCIAL -DA PRESIDENCIA DA REPU. CNPJ Contra-
tado: 09168704000142. Contratado: EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNlCACAO S.A.- EBC. Objeto: Prestação de serviço de radio-
difusão. Fundamento Legal: Lei S.666/93 . VigaDcía: 12/06/2013 a
09/0912013. Valor Total: RS934.556,OO. Data de Assinatura:
12/0612013.

(SICON - 0410712013) 11000I-OOOO1-2013NE800276

SECRETARIA DE PORTOS

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
FUNDAÇÃO I.rJSTITUTO DE PESQUISA

ECONOMICA APLICADA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS
CORPORATIVOS E APOIO A PESQUISA

EXTRATO DH. COOPERAÇÃO DIVISÃO DE APOIO A PESQUISA

CONTRATO C-SUPlUR N" 05712013. Processo n° 900412013. CON- EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
N° Processo; 503000011632111326 . Objekl: Participação de 03 IICI"- CEDENTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 1ANEIRO _ eDRJ. •
'd 39" C N . al sobre Gestl d P (C(). CONTRATADO: CENTRO INTEGRADO EMPRESA. ESCOLA EXTRATO DO ACOR,DQ DE COOPERAÇÃO TECNICA
;:~ rg13) a ~'%':-~:no~odo de 19. 22

D
dee~s:: 2013 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO_CIEFJRJ. Objeto: este çontnlto IPENPOLtcIA RODOVIÁRIA FEDERAL. PRF 0°1012013

em Silo Paulo/SP. Total de llens Licitados: 00001 . Fundamento e!tabel~ cooperação reciproca enlle as partes, visando (I desen- ESPÉCIE: Acordo de Coopen.ção T<!cniCIIIPEAlPolicia Rodoviária

Este documento pode ser verifi=fo no end=ço eletrônico htlp:lflVWW.in.p~, Documento asmumo digitalmen~:::.a ~ ~~~~~o-~~~4~:~ :U;c~:=:
pelo código 00032013070500003

Espécie: Prorrogs de Oficio N° 0000112013 ao Conv!nfo N"
75.510512010. Convencntes: Concedente: PRESIDtNCIA DA RE-
PUBLICA, Unidade Gestora: 110309, Gcst:iio: 00001. Convenente :
SECRETARIA DA INFRA-ESTRtmJRA _ SEINFRA, CNPJ n.
03.503.S68/0ool-OO. P.1.127I2OOS, m. 30, VI .. Valor Total: R$
33.151.5S5,13, Valor de Contrapartida: RS 3.315.158,52, Vigência:
31/1212010 a 3111212013. Data de Assinatura: 03/0712013. Assina :
Pelo PRESIDENCIA DA REPUBUCA _ PRESlD.DA REPUBUCA
1 JOSE LEONIDAS DE MENEZES CRISTINa- PREFEITO MU-
NICIPAL.

http://www.compn.snetgov.br.
http://www.comprasnet.gov.b7.
http://www.comJl1..Sl1et.gov.br
http://www.comprunet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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